
DE 	LA 
) 

L.lISt, 	. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JcJ 	 .. 

OBJETO - Aviso previo 

13Q salario 

Ferias 

FGTS 

AUDIÊNCIAS 

45................ 

- 	 A 

RECTE - )AVI PAT-TLA D1 FARIA 

RECD\O_ .3AL7C EXCiL3IOR 

Cr$ 1.021,00 

AUTUAÇÃO 

Aos ... L9 dias do mês de 4.anj.rc ....................... 

do ano de iST.na  Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiania 	 autuo a 
petiço 

quesegue .................................................................................. 

.:- 
\ 	Chefe da' Secretarl 

MOO. 1 



E)iO SR.DR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONC 	 JJJLAENTO DE 
GOIANIA. 
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......................... 

1 	JUSTA O iL 
Diz, DAVID PAULA DE FiA, 

barbeiro 	 ,reidente, e domiciliado nesta capital 	rua 
Rua 619 11Q b3 - Vila Sao Jose , via de seu advogado, 
abaixo assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.IB, 
secçao de Goiás sob o nQ 1939 de Ordem e com escrit6rio profis-
sional, sito é Avenida Tocantins nQ 768, centro,que, vem mui res 
peitosamente frente a V.Exa. oferecer açao Reclamat6ria contra a 
firma:SiLAO EXCELSICR 
sediada N Rua 7 nQ 391 - Centro 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes-: 

Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em2/ 
5/71 e despedido sem justo motivo ou injustamente em lo/jan/71. 
e o seu salário era de ('4. 480,00 mensais em 1dia. 

Que, -x-x-x- o Reclamante recebia por corisso e 
tinha horário de entrada e saida, tendop por obrigaço de com-
parecer.diariamente ao serviço. 

Qu.e0, ao e.r dese.dido nçrecebeu as parcelas de: Aviso previo, .L)- Salario, icrias e 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificaço da 
firma Reclamada para comparecer em audiencia a ser prèviamente / 
designada, conteste se quizer e sob pena de Revelia e afinal,con 
denada no pagamento das seguintes parcelas: 

nviso prévio - 6 dias 	 Cr 	128,00 
13 9  slrio - 8/12 avos 	 32o,00 
Prias oroporcionais - 8/12 avos 	 214,00 
FGTS - período trabalhado 	 •38o,00 

SOLA. ........ . 	Cr 1.o42,00 

Protesta por todos os meios de provas em direito per 
rnitidas, testemunhes, documentos, depoimento pessoal da Reclamada' 
e que desde j4 requer e sob pena de confesso, etc. 

Dd à presente o valor,de CR$ 1.o42,00 

N. Trmos 

2. 



TLJ 	DEPAOCUAÇO 

Victor Gonç1ee 0FF nQ 002873261 
Sílvio Teixeira 	nQ 021497451 

Polo preste instrumento particu1ar de ro-

cursçao, Ll DAVID PAULA DE FARIA 

brasileiro, casado 	, barbeiro 	 , residente à 

Rua619 flQ 83 - Vila So JDS nomeia e / 

conetitue Usotantes procuradores s senhores Victor Gon - 

çalves e 3ílvio Teixeira, hr iT:ios, casados, advogados 

reidentes e domici1iedo nesta 0ita1 para com os pode--

res de cláusula Iad_judicia?  a fim especial do proporem / 

aço recleaiat6ria contra a firma SALO EXCELSIOR 

sediada à Rua 7 nQ 391 - centro 	 e 

podendo, .para tal fim arrolarem tastemunhas, inquirirem, 

transigirem, desistirem, fazerem acôrdo, receberem e da-

rem quitaço e prstiaarem todos os demais atos que se fi 

zerem necessários ao fiel cuaprimerto do presente manda-

to, rocorrarem de todo e qualquer onunciamento ou sen-

tença, agirem em conun.to ou ec1r .smen, variarem de' 

sço a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goinia (GO), 	12/janeiro/1972. 

_ 
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SALKO EXCELSIOR 

3 	Rua 7 ng  391 - Centro 

N E S T A 

DAVID PAULA DE FARIA 

.1 

Praça CLvica ng 9 - Centro 

13 9 5 treze hora3 e quarenta e cinco ritnuto 

8 	otto 	 fevereiro 

Gotnia 	 18 	janeiro 	 72 

Certifico que 	 . 	. ' de . 
foz expedula u 	 de fis. 

10 Te9iS1f 	 - 	
_7 • 

.............. 	

. 	 . 
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JUTOIJ?A .OE CC ILIÇO E JUIG-4.i.a0'IT0 

L,J 

OFO. ï'TQ 	 Orn 	de 	 ____de 1972  

Exrno. Sr. 

Fica V. Exa. notificado, pelo presente, para os fins 

previsto no § único do art. 21 da lei 5.107/66 e 60 do Decreto lei 

59.820/66, de quie 	s. 	. . . (.. 	
CC(1 	 •• • • 

do dia.P.Pt. do de i9..7.2, será realizada a audiên 

cia de instrLçao e ja1aniento relativa a reclamaço coutante de c6pia / 

anexa. 

Atencios s aiOaçes 

a.1. 

Certifeo 	.. 	............... 	 ? 

foi er 	 . 	a4e-*a de fis._____ 
.... 	

'., 

il.cZe'._ 

Ao Ixrno. Sr. 

uperintendente 

N O T A 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABLHO 
JCJ DE 	X t Gciooio 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- It? 
7V 

Aos 	dias do mês de 	e'ero 	do ano de 19 72 	,si,5horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

sob a presidência do Dr. ?''1T 	 $ 

M.M. Juiz do Trabalho, presente os srsri atc 3re'c la ccha :orrcs 
vogal representante dos empregadores, CLVT Viç-tleto da Cunho 
vogal representante dos empregados, para 	rSYICC 	ju1ur- - to 	da 
reclamação ajuizada por 	 contra 

ilc 	-'1cr 	 , relativa a 

no valor de Cr$ 1.2O 0,  

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz presidente, apregoa-

das as partes. 	tr 	rte 	oas. C rec. 	crot hodc  

- o 	r'o. r'nr seroo -  elc 	r. ?rd iror.lo iozeo?e i'uric, 

O rec?c. ol'a cersa poe a de ser j15da3 Lmrccedr 

t umo vz cuo r. chum v 1 nculo ernnroorc iC ex ste ou e 5 stiu rtre rect. 

e ;om, ecroo cve a aa de r'ur Lo rei 5zaa pela reca. ficou 

eioclo de nu a 	rua sob'e cuja razo social oossara a 	rer 

de 	ero - ora rrhum vIrcu.o eob'i ecria cern 	1 1 iroiros q 

a? 5 	ovsv. 	az o roroup d toda Irnrroc ere a r 	:mrcac aprtserta 

l 	nele -'n -'; .'e, 	r'ale acoodo: crn a aa jurtada ao roces:c a firr:a 

tcrcr'-o 	Su iduol -_ rardo u reme de Trdir:.rdc ?'zere 1 uri cv. 

O 	'ed 	jurtado soe ouos c5 	dc • s dcc r o rtto z , o o' f'oS •dfe 

 

- 

 

ride obirc-se 	ta aor ct. colo crazo de tr 	d Se. 

?ero 	cs':uirrfo oS 	sroo 	rci 7 :ran 	17 de moio - 

lo oerr 	oro, 	s 1' ,C° horas fic rIo ci:rs oerbs incisivo de 

d''En 	z 	see tcst .obas, 	 ////' 

M. is h:7rc'rcrcu-se ore 	:dinrc 

: 	 7  

° 	( 
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- 	RECIBO 
	 t 

1 

RECEBEMOS DO SR. FERDINANDO REZENDE MURICY, 

À IMPORTMiCIA DE -15.00O,O0 (QUINZE MIL CRUZEIROS) PROVENIENTE / 

DA VENDA QUE LHE FIZEMOS DE tJM SALO DE BARBEARIA SITUADO NA RUA / 

7 N DENC!4INADO "SALO EXCELSIOR", CCPOSTO DO SEGUINTE: 06 ' 

(seis) CADEIRAS FERRANTE; 05 (cinco) CADEIRAS GERDAU; 01 VENTILA .. 

DOR DE MESA GE; 01 (urna) ESTUFA ELITRICA FERRANTE; 07 (sete) APARA 

DORES; 07 (sete) ESPELHOS PEQ1!NOS; Õ1 (urna) ESTANTE DE MADEIRA Pji  
QTJENA; 01 (uma)CAIXA PARA ENGRAXATE; 02 (dois) CABIDES DE MADEIRA 

01 (uma) MAQUINA PARA CORTAR CABÊLOS, ELÉTRICA, OSTER; 01 (um) ES.-

COVÃO PARA CHkO E 01 (urna) LIXEIRA DE METAL. PELO PRESENTE RECIBO' 

DE QUITAÇÃO GERAL E IRREVOGAVEL, DECLARAMOS AINDA QUE NÃO EXISTE / 

NENHUM DÉBITO SÔBRE O SALÃO ORA VENDIDO, ATÉ A PBESENTE DATA, E ' 

QUE CASO SURJA ALGUMA DIVIDA, ATÉ 31/12/71 1  ELA SEL DE NOSSA ÜNI-

CA E INTEIRA RESPONSABILIDADE. 

E POR SER A PURA EXPRES S.) DA lERDADE I  FIR.-. 
MAMOS O PRESENTE RECIBO EM UMA ÚNICA VIA, PARAOS EFEITOS LEGAIS, 

C04 	 GoiJnia(Go),31 de dezembro de 1971- 

- 	 —' LLeVL ilVQ 

	

ALBERTO RAMOS BARRETO 	 MARIA ESTELITA ALENCAR BARRE0 

	

P/fja BARRÉTO E ALVES 	 P/FIRMA BARRftTO E ALVES 

01 

MARU GrUt&RZES LLVES 
P/FIMA BARRETO E ALVES 

1 JabetWilUtO "ATflU&1U" 
4, . oj1O 

TL%F0N 	

i be n3to 	ItArtiaga" J 

Gomos 



REGISIRO C%V 
CARTÕR%ODO  

- 3r Z0N 

RUA 7 N, 36 
AIT CAÇO 

1G1NM 

25O . 	
da 

Eri 



T &  D4 1BIQ ÁLZ.DA 	 FQIVIk 

OUN0 DO INICQP, 

os 05 (cinco) dias do ms de janeiro de 19721 Presell  

tes o proprietriO de um sa10 de barbearia sito rua 7 n 391, e ainda 

os senhores J0S FERN&NDES DE R&(TJO, JOSA Dá CRUZ GOMSS, JOO PEDRO MB - 
TIN, PEDRO GONÇLVES DE MELO, D&VID PIJL4 D3 FARI& e SEBSTI JTJLIO DE / 

todos profissionais barbeiros, autnoTnOS, sem v{nculo empregatÍcio' 

nenhum com a firma que ora está se estabelecendO, realizou-Se urna 
onde ficou deliberado o seguinte: o Sr.FerdiflafldO Rezende Muricy adquiriu' 

de alberto Ramos Barrto e sua espsa e da Sra.Maria GuimaraSs Uvas, um ' 

saio de barbearia situado no enderçO supramencionadO, conforme recibo / 

passado em 31/12171; que a firma que ora se estabelece no tem nenhum 

culo empregatÍcio com os barbeiros que trabalhavam no referido salo, eist 

que apenas hoje, dia 05/01/72 9  inicia as suas atividades e desconhece, po 

tanto, a capacidade de trabalho de cada profissional que trabalhava no sa-

lo sob as ordens do Sr.Uberto e de Da.Maria GuimaraSsi que em vista dis-

so ficam referidos profissionais trabalhando em carter experimental por 

um perÍodo de 30 (trinta) dias a contar desta data; que o proprietrio do 

referido salo pagará diriameflte a cada barbeiro, -2,LLO (dois cruzeiros' 

e quarenta centavos) por cada cablo que o profissional cortar e 4-1,80 II 

(hum cruzeiro e oitenta centavos) por cada barba que o prorfissional fi - 
1 	

1 

zer; o proprietario fornecera aos barbeiros todo o material necessarlo pa- 

ra o desempenho das suas funços. 
E por nada mais haver a tratar, lavrou-se a presen- 

te ata para 	no se alegue ignorncia e produza os efeitos legais. 

Golania, 05 de janeiro de 1972. 
- 

1 	,/) 

- 	
, 

J'OS FERNDES DE &RAÚJO ( 

Propitrio\ 1 	 barbeiro 	
/ 

/ 	
- 	

1 

Á 	 - - 	'• 

JOS D CRUZ GOME8 	 JOÃO PEDRO M&RTINS 

barbeiro 	 barbeiro 

) 	

/ 

PRO GONÇ&LVS DS MELO 	 SEBSTIO iIJLIO D6 SOUZ& 

barbeiro 

-- 



CRTÕRIO DO REGISTRO CIVIL 
- 3a. ZONA - 

RUA 7 N, 369 —FONE -3467 

AUTENTICAÇÃO 
C.NFEfl 	I O (RIGINAL 

de25 
o  

19. 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE BELQHORIZONTE 	

/ ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JcJ102 / 72 

Aos 17 dias do mês de 	mato 	do ano de 19 72  ,às 1 , 00  horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horiite, sob a presidência do Dr. HEFÁCITO RENA JÚNIOR 

M.M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Or'lando Bravo da Rocha Torres 

vogal representante dos empregadores, e Sebastto Gomes de Amorirn 
vogal representante dos empregados, para 	instruço e julgamento 	da 
reclamação ajuizada por 	au1a de Faria 	 contra 

Sa10 Exc1sior 	 , relabiva a 

A?1sc, etc. 

no valor de Cr$i.02) L ,O0 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz presidente, apregoa 

das as partes. re s e nt e s arrbas. O recte. conmanhado do Sr. Dr. Vjctor Gon 
çalves e o recdo. pelo Sr.Frdriando Resende Muricí. 	 - 

Pelas rartee foI 	OUC svtam feito o seguinte acordo: 

O reedo. -oagara ao recte., por saldo de seu. oedido, a quantta de 

c.5O,OOato,  o di 31 do corrente ms e ano. O recte. ao  receber a cita-

da lmcrtrcia dará c tio ccrn exceçc do FG-TS. Outrossim, ficou. converi 

obrado de ou.e o no cum ririnto do acvrdo irrmortara no naarrieno do va - 

lor total da reclamaçc. 

ustas no valor de 	39,42,pelo rect-Ç'lsentas. 

Nada mais. 



o 
PODER JUDCÀRIO 
JU5TÇA DO TRABALHO 

3•8 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e - , nesta cidade de , na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante - 
(Representação qua000 houver) 

e o reclamado 	 e por êste 
(Representação quando houver) 

acordo celebrado 
ultimo me foi dito que, em cumprimento a----------------- - --- - - 

 
	 na presente 

decisao proíerida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 

TT •C 1fl" 
- 	 - 	- 	 • 	C}jCJe' 	.i- ; 	$ 

relativa ao 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado ôste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

SEÇRETARIO 

---- 

RRCLAMADO 

MOB. 18 



o 
PODER JUDCIÂRfO 
JUSTICA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos dias 	do mês de 	 do 	ano 	de 	mil novecentos 

e , nesta 	cidade 	de 	 , na secretaria 

desta 	Junta 	de Conciliação e Julgamento, perante 	mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram 	o reclamante -  - 	(Representação quaneo houver) 

eo reclamado . .±..................................................................................................................... e por êste 

S - 	. 	. . (Representação quando houver) 

acordo celebrado ultimo 	me 	foi dito 	que, em 	cumprimento 	a ......................na 
decisao proferida 

presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante 	da 	importância 	de 	Cr$ ........................ ... 

.......................... 
;i. 	......................... ...... 

relativa ao  .Jd.inL 	O.  

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

- 	-. 

MOD. 18 




